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Exercicio: 2009

IRRF NAO-DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTANEOS.

A falta de registro em DCTF do Imposto de Renda Retido na Fonte impGe a
necessidade do lancamento, para constituicdo do crédito tributario
correspondente, sem considerar os pagamentos efetuados, os quais deverdo ser
utilizados na sua amortizacdo quando da fase de cobranca.

FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF.
LANCAMENTO DE OFiCIO.

A falta de recolhimento, ou recolhimento efetuado com insuficiéncia, do
Imposto de Renda Retido na Fonte enseja o lancamento de oficio com o0s
devidos acréscimos legais.

MULTA DE OFICIO.

Exclui-se a multa de oficio incidente sobre os valores de IRRF exigidos, para
0s quais houve o recolhimento espontaneo.

RETIFICACAO DE DIRF NAO COMPROVADA EM DOCUMENTACAO
IDONEA

Qualquer alegacao de erro de preenchimento em DIRF deve vir acompanhada
dos documentos que indiquem provaveis erros cometidos, no célculo dos
tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior.

N&o apresentada a escrituracéo contabil/fiscal, nem outra documentacéo habil e
suficiente, que justifique a alteracdo dos valores registrados em DIRF,
mantém-se o lancamento efetuado baseado nas informacdes nela contidas.
RETIFICACAO DE DECLARACAO. INICIO DO PROCEDIMENTO
FISCAL. EFEITOS TRIBUTARIOS.

A declaracdo entregue ap6s o inicio do procedimento fiscal ndo produz
quaisquer efeitos sobre o langamento de oficio (Sumula CARF n° 33).
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2009

PAGAMENTO NAO ESPONTANEO ANTES DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRACAO. LANCAMENTO INTEGRAL.

Pagamento efetuado antes da lavratura do auto de infracdo, por sujeito passivo
que perdera a espontaneidade, ndo tem o condao de interromper o curso normal
da acdo fiscal. O crédito tributario serd lancado pelo valor total, devendo o
pagamento ser utilizado na sua amortiza¢do quando da fase de cobranca.
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 Exercício: 2009
 IRRF NÃO DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS. 
 A falta de registro em DCTF do Imposto de Renda Retido na Fonte impõe a necessidade do lançamento, para constituição do crédito tributário correspondente, sem considerar os pagamentos efetuados, os quais deverão ser utilizados na sua amortização quando da fase de cobrança.
 FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 A falta de recolhimento, ou recolhimento efetuado com insuficiência, do Imposto de Renda Retido na Fonte enseja o lançamento de ofício com os devidos acréscimos legais.
 MULTA DE OFÍCIO.
 Exclui-se a multa de ofício incidente sobre os valores de IRRF exigidos, para os quais houve o recolhimento espontâneo.
 RETIFICAÇÃO DE DIRF NÃO COMPROVADA EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA
 Qualquer alegação de erro de preenchimento em DIRF deve vir acompanhada dos documentos que indiquem prováveis erros cometidos, no cálculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior.
 Não apresentada a escrituração contábil/fiscal, nem outra documentação hábil e suficiente, que justifique a alteração dos valores registrados em DIRF, mantém-se o lançamento efetuado baseado nas informações nela contidas.
 RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. EFEITOS TRIBUTÁRIOS.
 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício (Súmula CARF nº 33).
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2009
 PAGAMENTO NÃO ESPONTÂNEO ANTES DA LAVRATURA DO
 AUTO DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTO INTEGRAL.
 Pagamento efetuado antes da lavratura do auto de infração, por sujeito passivo que perdera a espontaneidade, não tem o condão de interromper o curso normal da ação fiscal. O crédito tributário será lançado pelo valor total, devendo o pagamento ser utilizado na sua amortização quando da fase de cobrança.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2009
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
 Indefere-se pedido de diligência quando o objetivo é suprir ausência de provas das alegações trazidas na impugnação.
 JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. VERDADE MATERIAL.
 A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o contribuinte apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. No entanto, quando os documentos juntados em etapa posterior constituírem provas cabais que auxiliem na busca pela verdade material, deverão ser conhecidos. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antônio Carvalho Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão n. 1136.993, proferido pela 3ª Turma da DRJ/REC, em face de lançamento de ofício para constituição de crédito tributário decorrente de IRRF, códigos 0561, 0588 e 3208, decorrente de incompatibilidades nas declarações constantes DIRF e nas DCTFs, resultando em pagamentos a menor identificados em DARFs, ano calendário de 2009, nos termos do art.841 do RIR/99.
Assim, o término do procedimento fiscal e a lavratura do auto de infração resultou na cobrança dos seguintes valores, a títulos de impostos e acréscimos legais:

Tributo
Fls.
Imposto
Juros de Mora
Multa Proporcional
Total(em R$)


IRRF
03/10
121.537,83
16.054,99
91.153,32
228.746,14 



Em atenção ao princípio da eficiência, reproduzo abaixo, em parte, o relatório acostado na mesma decisão:
Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de Infração a seguir especificado, para exigência de crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte, códigos 0561, 0588 e 3208, referente ao ano calendário de 2009: (...) 
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls. 17/19, em relação ao Imposto de Renda Retido na Fonte foi constatada insuficiência de declaração e recolhimento, com base nas informações prestadas pela contribuinte através de DIRF (Declaração de Imposto Retido na Fonte) e DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e recolhimentos efetuados através de DARF.
A contribuinte foi intimada a justificar as irregularidades apontadas, fls.20/21, bem como a apresentar DCTF referente ao 1º semestre de 2009 (de cuja entrega encontrava-se omissa) declarando como débitos do IRRF, códigos 0561, 0588 e 3208, apenas os valores pagos em DARF e ali relacionados bem como apresentar cópia dos recibos de entrega das PER/DCOMP, no caso de ter havido compensação.
A intimação foi atendida, tendo a contribuinte apresentado em 07/12/2010 a DCTF nº2090398120 na qual declarou como débitos os valores pagos do IRRF, código 0561 e os valores pagos espontaneamente código 0588. No entanto, na DCTF nº 20903981 foram indicados de forma incorreta valores do IRRF, código 3208, uma vez que superiores aos pagamentos efetuados espontaneamente, motivo pelo qual a referida DCTF não foi considerada pela fiscalização, não influenciando o lançamento efetuado.
Em face do disposto na Instrução Normativa RFB nº 903/08 e na Solução de Consulta Interna nº 08/2007, não foram levados em consideração os valores pagos antes do início do procedimento fiscal (mas não declarados em DCTF) bem como aqueles pagos após o início da ação fiscal, declarados ou não em DCTF. Sendo informado caber à contribuinte solicitar, através de impugnação, a vinculação daqueles pagamentos e a exclusão da multa de ofício.
Devidamente cientificada, fl. 54, a contribuinte apresentou impugnação às fls. 55/65, alegando o que segue: Inicialmente afirma que não havia apresentado tempestivamente a DCTF relativa ao 1º semestre de 2009 devido a reforma administrativa pela qual teria passado mas que a havia entregue, ainda que intempestivamente, conforme documentos por ela designado de �anexos nº 69 a 100�.
Em relação à DCTF referente ao 2º semestre de 2009, apesar de ter efetuado a sua entrega dentro do prazo legal, havia sido preenchida com erro, tendo providenciado a contratação de novo profissional de contabilidade e apresentado DCTF retificadora conforme �anexos nº 101 a 145�.
No que diz respeito à DIRF, alega ter ocorrido �menção incorreta em alguns valores� tendo elaborado tabela com indicação de diferenças por ela constatadas. Em conseqüência havia apresentado duas retificadoras.
Aduz que em relação ao código de receita 0561, existiria �dentro da mesma valor de Imposto de Renda Retido na Fonte cujo código de receita seria, de modo devido, 3208 � Aluguéis e Royalties Pagos a Pessoa Física e não o Código de Receita 0561 � Rendimentos do Trabalho Assalariado, como revela a DIRF Original. Anexos números 146 a 200;�
Esclarece que tais aluguéis haviam sido pagos ao sr. Luiz Alfredo Moraes Pinto Ferreira, que é seu sócio, o qual lhe havia alugado dois imóveis, juntando contratos de locação como prova.
Conclui afirmando que as diferenças verificadas em relação ao código de receita 0561 (rendimentos do trabalho assalariado) seriam relativas a aluguéis pagos a sócio, cujo respectivo imposto (código de receita 3208) havia sido recolhido, porém havia sido informado por engano na DIRF como rendimentos do trabalho assalariado.
Em relação ao IRRF, código de receita 3208, alega que as diferenças por ela apontadas à fl. 61 devem-se ao fato de que o IRRF relativo aos rendimentos do trabalho assalariado (código de receita 0561) ter sido recolhido com o código 3208.
Afirma que efetuou em 14 de dezembro de 2010 o recolhimento das diferenças por ela apuradas e constantes de quadro demonstrativo de fl. 62.
Requer seja feita a vinculação dos pagamentos dos débitos lançados que foram declarados na DCTF retificadora, a dispensa total da multa de ofício tendo em vista ter efetuado retificação da DIRF, DCTF e recolhido a diferença de imposto com os acréscimos legais devidos. E seja efetuada interpretação mais favorável da norma jurídica (art. 112 do CTN).
Requer, ainda, a realização de perícia e/ou diligência, nomeando o perito e relacionando à fl. 64 os quesitos, bem como a juntada posterior de provas.

A partir do Termo de Verificação Fiscal, e com base nas circunstâncias narradas, a autoridade autuante também encaminhou Representação Fiscal para Fins Penais, com fundamento no art.2, II, da Lei 8137/1990.
A 3ª Turma da DRJ, julgando a impugnação apresentada pela contribuinte, no entanto, concedeu parcial provimento, declarando devido o IRRF conforme lançado, mas exonerando o valor de R$20.438,51, relativo à multa de ofício, em face de ter identificado valores recolhidos espontaneamente antes do procedimento fiscal, cuja ementa é reproduzida abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendário:
2009
IRRF NÃO DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS.
A falta de registro em DCTF do Imposto de Renda Retido na Fonte impõe a necessidade do lançamento, para constituição do crédito tributário correspondente, sem considerar os pagamentos efetuados, os quais deverão ser utilizados na sua amortização quando da fase de cobrança.
FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
A falta de recolhimento, ou recolhimento efetuado com insuficiência, do Imposto de Renda Retido na Fonte enseja o lançamento de ofício com os devidos acréscimos legais.
MULTA DE OFÍCIO.
Exclui-se a multa de ofício incidente sobre os valores de IRRF exigidos, para os quais houve o recolhimento espontâneo.
RETIFICAÇÃO DE DIRF NÃO COMPROVADA EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA
Qualquer alegação de erro de preenchimento em DIRF deve vir acompanhada dos documentos que indiquem prováveis erros cometidos, no cálculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior.
Não apresentada a escrituração contábil/fiscal, nem outra documentação hábil e suficiente, que justifique a alteração dos valores registrados em DIRF, mantém-se o lançamento efetuado baseado nas informações nela contidas.
RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. EFEITOS TRIBUTÁRIOS.
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício (Súmula CARF nº 33).
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:
2009
PAGAMENTO NÃO ESPONTÂNEO ANTES DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTO INTEGRAL.
Pagamento efetuado antes da lavratura do auto de infração, por sujeito passivo que perdera a espontaneidade, não tem o condão de interromper o curso normal da ação fiscal. O crédito tributário será lançado pelo valor total, devendo o pagamento ser utilizado na sua amortização quando da fase de cobrança.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário:
2009
PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
Indefere-se pedido de diligência quando o objetivo é suprir ausência de provas das alegações trazidas na impugnação.
JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o contribuinte apresenta-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Irresignado, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às fls. 402/419, onde reafirmou suas alegações originalmente acostadas na Impugnação, reapresentando o pedido de prova pericial e juntando novos documentos.
É o Relatório. 

 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso Voluntário foi apresentado tempestivamente, cumprindo os demais requisitos de admissibilidade, posto que dele tomo conhecimento.
Trata-se de processo de aplicação de multa de ofício em virtude de valores não declarados ou não pagos em descompasso com valores declarados ou pagos constantes em DIRF, DCTF e DARF. 
O contribuinte reconhece que cometeu equívocos que levaram à falta de envio da DCTF do primeiro semestre de 2019. Quanto ao segundo semestre de 2019, em que a DCTF foi entregue tempestivamente, também reconhece a existência de erros que levaram ao recolhimento equivocado:

Nas Impugnações a Recorrente reconhece a falta de entrega tempestiva da DCTF do 1° semestre/2009 e recolhe a multa antes da lavratura do Auto de Infração, com código de receita 1345 � Multa Atraso Entrega DCTF em 14/12/2010 no valor de R$ 7.905,96 (sete mil, novecentos e cinco reais e noventa e seis centavos). Recolhe, também, na mesma data, ou seja, 14/12/2010, sob o código de Receita 3208 � IRRF Alugueis e Royalties Pagos a PF o valor de R$ 94.025,24 (noventa e quatro mil, vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), com os respectivos encargos código receita 3279 � IRRF Multa o valor R$ 18.805,00 (dezoito mil, oitocentos e cinco reais) e código 2831 � IRRF Juros o valor de R$ 13.324,75 (treze mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), enquanto que o Auto de Infração foi lavrado em 21/12/2010, posterior aos recolhimentos, conforme se infere do Comprovante de Arrecadação extraído do site da Receita Federal, que ora se acosta (doc.)
2.17 Reconhece, também, nas impugnações fl. 57, que houve menção incorreta em valores expressos na DIRF do ano-calendário de 2009, exercício financeiro de 2010 (fls.211/265), regularizadas na DIRF Retificadora acostada aos autos as fls. 266/321.
2.18 Imposto de Renda Retido na Fonte - Código da Receita 0561 - Rendimentos do Trabalho Assalariado. Integrando os valores mensais da DIRF do ano-calendário de 2009, existe dentro da mesma valores de Imposto de Renda Retido na Fonte cujo Código de Receita seria, de modo devido, 3208 � Aluguéis Royalties Pagos a Pessoa Física e não o Código da Receita 0561 � Rendimentos do Trabalho Assalariado, como revela a DIRF Original acostada as fls. 211/265.
2.19 Vejamos os pagamentos através de DARF's com Código de Receita 0561 - IRRF - RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO, cujos Comprovantes de Arrecadação extraído do site da Receita Federal segue anexo:. (...).


Assim, em face desses equívocos, o Acórdão, em consonância com as conclusões acostadas no TVF, aplicou a Solução de Consulta Interna COSIT  n. 008/2007, que, sobre o caso, orientou:

�ORIGEM : Coordenação Geral de Fiscalização
ASSUNTO: Lançamento de ofício. Apuração de tributo devido com dedução de valor relativo a indébito do contribuinte.
EMENTA: O indébito decorrente de pagamento de tributo a maior do que o informado pelo contribuinte em DCTF, DIRPF ou declaração de ITR, não deverá ser considerado para efeito de aproveitamento/utilização na apuração do tributo devido, devendo o respectivo crédito tributário ser constituído de ofício em sua totalidade.
Comprovando o contribuinte, na impugnação, que já pagou o tributo lançado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento poderá exonera-lo da multa de ofício, quando o pagamento houver sido tempestivo�.

Ainda, sobre o caso, o Acórdão reforçou o teor do art. 11, parágrafo 4ª da IN RFB n. 786/2007, entendendo que a única forma de exoneração relativa aos valores cobrados seria por aplicação a este dispositivo, o que não teria ocorrido: 

Ressalte-se que o único procedimento capaz de evitar o lançamento de ofício dos valores não declarados em DCTF seria a apresentação de DCTF retificadoras pela contribuinte em atendimento a intimação efetuada pela fiscalização, conforme § 4º do artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 786/2007 abaixo transcrito:
�Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições:
I � (...)
II �(...)
III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada sobre o início de procedimento fiscal.
§ 3º (...)
§ 4º Na hipótese do inciso III do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 9º. (...) � (grifei)

Assim, a autoridade autuante, considerando que o contribuinte deixou de apresentar DCTF do primeiro semestre de 2009 e apresentando com erros a DCTF do segundo semestre de 2009, desconsiderou as DCTFs retificadoras, nos termos do art. 11, § 2º, III. Logo, não pôde o contribuinte, retificando a declaração após o início do procedimento fiscal, acolher-se do art. 138 do CTN, tendo já iniciado o procedimento fiscal. 
No mesmo sentido, a Súmula STJ n. 360:
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.

Sobre a tempestividade da denúncia espontânea, o STJ, sede de repetitivo (Tema 385, originário do RESP 1.149.022-SP), também se pronunciou:
A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

Por outro lado, o STJ, também em sede de repetitivo (Tema 61, originário do RESP 962.739 - RS), no mesmo sentido:
Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos declarados, porém pagos a destempo pelo contribuinte, ainda que o pagamento seja integral.

Em semelhante caminho aponta a Súmula Vinculante do CARF n. 33:
Súmula CARF nº 33: 
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

O Acórdão, em análise das alegações recursais e dos documentos acostados na impugnação, e objetivando a consolidação dos valores relativos aos pagamentos espontâneos realizados pelo contribuinte, entendeu que seriam contrapostos aos valores declarados em DCTF, a partir do período de apuração atuado (2009), com os recolhimentos efetuados (e comprovados) de IRRF nos 0561, 0588 e 3208 em períodos anteriores ao início da fiscalização, mesmo que já referidos no TVF. Entendeu que seria necessária a exclusão da multa de ofício sobre tais valores. 
Concluiu o acórdão, pela comparação entre os valores já pagos anteriormente ao procedimento fiscal e os declarados em DCTF, que deveria haver a exoneração parcial da multa de ofício aplicada ao Recorrente, em relação à multa originalmente lançada (R$ 91.153,32) no valor de R$ 20.438,51, restando o valor de R$ 70.714,81, a título de multa de ofício a ser recolhida pelo contribuinte. 
É justamente esse o objeto central da pretensão recursal, já que o contribuinte entende que deveriam ser excluídos também os valores de R$ 70.741,81, pois alega ter recolhido valores a maior suficientes para a exclusão da multa. 
Não se deve esquecer que a falta de recolhimento de imposto ou contribuição enseja o pagamento de multa de ofício, na alíquota de 75%:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF. Exercício: 2008. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA. No lançamento de ofício, aplicando-se multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 

Em verdade, o Acórdão aplicou o art. 44, da Lei 9430/1996:

Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  (...)

A jurisprudência do CARF tem caminhado no mesmo sentido, conforme se observa na ementa, abaixo reproduzida, no Acórdão n. 1001-001.635, da 1ª Seção de Julgamento, 1ª Turma Extraordinária: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008 
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DA ALEGADA CONTRADIÇÃO ENTRE FUNDAMENTO E PARTE DISPOSITIVA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA OU AO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO. 
Rejeita-se a preliminar de nulidade do acórdão recorrido quando não há a alegada contradição entre o fundamento e a parte dispositiva, especialmente quando não há prejuízo à defesa ou ao exercício do contraditório. 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA OU AO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO. 
Rejeita-se a preliminar de nulidade do auto por falta de indicação do dispositivo legal que serviria de fundamento para a autuação quando se constata que foram descritos os fatos apurados de forma que não houve prejuízo à defesa ou ao exercício do contraditório. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2008 
TRIBUTO NÃO DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTO ESPONTÂNEO. 
A falta de declaração em DCTF exige a constituição de ofício do crédito tributário, ainda que tenha havido o pagamento espontâneo, que deverá ser utilizado na amortização dos débitos.  (grifo nosso).

No mesmo sentido, a ementa do Acórdão 1401.001.756

DCTF. MULTA POR ATRASO NA DECLARAÇÃO. Em caso de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) fora do prazo fixado na legislação, é cabível a aplicação da multa prevista na legislação específica, que rege a matéria.
Entendo também inaplicável a Súmula n. 31 do CARF:

Súmula CARF nº 31: 
Descabe a cobrança de multa de ofício isolada exigida sobre os valores de tributos recolhidos extemporaneamente, sem o acréscimo da multa de mora, antes do início do procedimento fiscal. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Quanto aos valores recolhidos pelo contribuinte após o início da intimação fiscal, deve a autoridade autuante igualmente considerar tais valores para amortização, desde que devidamente provados, no tocante ao crédito tributário total, isto é, incluindo a cobrança de juros e multa, já que o recolhimento foi feito já com início do procedimento fiscal. 

Quanto à apresentação de provas em etapa recursal
O Recorrente, no objetivo de demonstrar suas alegações, vem em sede recursal apresentar provas documentais. 
Entendo que há momento adequado para apresentação de provas documentais, nos termos do art. 15 e 16 do Decreto 70.235/72. Ainda, a apresentação posterior de provas documentais possui hipóteses bem definidas no parágrafo 4ª do art. 16 do mesmo diploma legal. 
No entanto, embora haja previsão expressa das situações excepcionais em que a prova posterior seja admitida, penso que deve prevalecer o princípio da verdade material, caso o contribuinte logre apresentar provas cabais que comprovem os fatos alegados, ainda que posteriores. 
Assim, demonstrando por provas documentais cabais o recolhimento a maior que permita exonerar (ainda que não em sua totalidade) o valor residual de multa de ofício, mesmo que já em esfera recursal, em atenção ao princípio da verdade material, não seria outro entendimento que o provimento, ainda que parcial à pretensão recursal.
Observe-se que, nesse aspecto, já se manifestou a 3ª Turma Extraordinária da 1ª Seção de Julgamento, no Acórdão 1003-001.595: 

 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2009 
SIMPLES NACIONAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. NECESSIDADE DE NOVA ANÁLISE PELA UNIDADE LOCAL 
No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. A apresentação de documentação nova nos autos, em razão da verdade material, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito do contribuinte permanecer no Simples Nacional.

Naquela decisão o recorrente apresentou DCTFs e demais comprovantes apenas em nível recursal, o que provocou o seguinte entendimento:

A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos auto. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional, decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a tese da Recorrente de erro de fato. 
Assim, em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de recurso, em obediência à verdade material que deve pautar os processos administrativos e da formalidade moderada e na permissão concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte possui, no meu entendimento, a possibilidade de juntar documentos indispensáveis para sua defesa mesmo após a manifestação de inconformidade.

Logo, no presente caso, deve-se demonstrar o alegado: que os erros da DCTF foram causados por erro de preenchimento (código), mas que o fato não causou qualquer prejuízo à arrecadação dos valores devidos, o que é ônus do Recorrente comprovar. 
Por outro lado, veja-se que a decisão do Acórdão recorrido foi precisa ao determinar que: 

Ante o exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a impugnação mantendo em parte a exigência fiscal, declarando DEVIDO o IRRF conforme lançado e EXONERANDO o valor de R$20.438,51, relativo à multa de ofício, conforme demonstrado neste voto. Ressalte-se que os recolhimentos efetuados deverão ser utilizados para amortização do débito quando dos procedimentos de cobrança.
Assim, considera-se desnecessária a pretensão da Recorrente, pois o próprio acórdão já decidiu no sentido de reconhecer os recolhimentos para fins de amortização dos débitos eventualmente reconhecidos, e devidamente comprovados, mesmo que pagos ou não a destempo. 

Quanto ao pedido de diligência 
A Recorrente, que havia feito, na impugnação, pedido de diligências, vêm em sede recursal novamente repetir o pedido, informando quesitos a serem  averiguados.
 No entanto, não obstante a pretensão probatória da Recorrente, entendo que se deve aplicar o art. 18 do Decreto 70.235/1972, posto que a perícia não se faz necessária ao caso em tela, já que a elucidação das questões técnicas suscitadas podem ser respondidas tanto pelos integrantes da Delegacia Regional de Julgamento quanto por julgadores administrativos fiscais na primeira e segunda instância administrativa. . 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

Nesse aspecto, também acolho os fundamentos da decisão recorrida, já que a perícia se revela prescindível para a elucidação do feito. 

Quanto à aplicação da interpretação benéfica nos termos do art.112 do CTN
A Recorrente pugna pela aplicação da interpretação �in dubio pro contribuinte�, nos termos do art. 112 do CTN. Embora reconheça que a interpretação benéfica ao contribuinte, em caso de dúvidas nos casos tratados no art. 12, é artifício de grande importância para a defesa do contribuinte, não obstante, também não entendo aplicável ao caso. 
Dispõe o art. 112: 

 Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
        I - à capitulação legal do fato;
        II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
        III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
        IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Não vislumbro as circunstâncias previstas nos incisos acima mencionados, pelo menos as referentes àquelas causas relevantes para o objeto recursal, já que não há dúvida sobre a capitulação do fato, que foi claramente demonstrado pelo Termo de Verificação Fiscal, e confirmado pela própria Recorrente, nem sobre a natureza ou circunstâncias materiais do fato ou da extensão de seus efeitos; muito menos quanto à autoria dos fatos. 
Finalmente, reforce-se que não há razão em reconhecer a pretensão do Recorrente, já que, uma vez identificado e comprovado o recolhimento devido mediante documentos hábeis em fase de liquidação, dar-se-á a pretendida amortização dos débitos tributários, nos termos do Acórdão recorrido. 

Dispositivo
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito,  negar provimento ao Recurso Voluntário. 
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério: 2009

PEDIDO DE DILIGENCIA.

Indefere-se pedido de diligéncia quando o objetivo é suprir auséncia de provas
das alegacdes trazidas na impugnacao.

JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. VERDADE MATERIAL.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacgéo, ndo
podendo o contribuinte apresentd-la em outro momento a menos que
demonstre motivo de forca maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou
destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. No
entanto, quando os documentos juntados em etapa posterior constituirem
provas cabais que auxiliem na busca pela verdade material, deverdo ser
conhecidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Antdnio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acordao n. 1136.993, proferido
pela 32 Turma da DRJ/REC, em face de lancamento de oficio para constituicdo de crédito
tributario decorrente de IRRF, cddigos 0561, 0588 e 3208, decorrente de incompatibilidades nas
declaragdes constantes DIRF e nas DCTFs, resultando em pagamentos a menor identificados em
DARFs, ano calendario de 2009, nos termos do art.841 do RIR/99.

Assim, o término do procedimento fiscal e a lavratura do auto de infragdo resultou
na cobranca dos seguintes valores, a titulos de impostos e acréscimos legais:

Tributo | Fls. Imposto Juros de Multa Total(em
Mora Proporcional | R$)

IRRF 03/10 | 121.537,83 | 16.054,99 | 91.153,32 228.746,14
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Em atencdo ao principio da eficiéncia, reproduzo abaixo, em parte, o relatério
acostado na mesma decis&o:

Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de Infracdo a seguir
especificado, para exigéncia de crédito tributario relativo ao Imposto de Renda Retido
na Fonte, cddigos 0561, 0588 e 3208, referente ao ano calendario de 2009: (...)

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 17/19, em relacdo ao Imposto de
Renda Retido na Fonte foi constatada insuficiéncia de declaracédo e recolhimento, com
base nas informacfes prestadas pela contribuinte através de DIRF (Declaracdo de
Imposto Retido na Fonte) e DCTF (Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais) e recolhimentos efetuados através de DARF.

A contribuinte foi intimada a justificar as irregularidades apontadas, fls.20/21, bem
como a apresentar DCTF referente ao 1° semestre de 2009 (de cuja entrega encontrava-
se omissa) declarando como débitos do IRRF, cddigos 0561, 0588 e 3208, apenas 0s
valores pagos em DARF e ali relacionados bem como apresentar copia dos recibos de
entrega das PER/DCOMP, no caso de ter havido compensacéo.

A intimacdo foi atendida, tendo a contribuinte apresentado em 07/12/2010 a DCTF
n°2090398120 na qual declarou como débitos os valores pagos do IRRF, codigo 0561 e
os valores pagos espontaneamente cédigo 0588. No entanto, na DCTF n° 20903981
foram indicados de forma incorreta valores do IRRF, cddigo 3208, uma vez que
superiores aos pagamentos efetuados espontaneamente, motivo pelo qual a referida
DCTF néo foi considerada pela fiscalizagdo, ndo influenciando o langamento efetuado.

Em face do disposto na Instrugdo Normativa RFB n° 903/08 e na Solucdo de Consulta
Interna n® 08/2007, ndo foram levados em consideracéo os valores pagos antes do inicio
do procedimento fiscal (mas ndo declarados em DCTF) bem como aqueles pagos ap6s o
inicio da agdo fiscal, declarados ou ndo em DCTF. Sendo informado caber a
contribuinte solicitar, através de impugnacdo, a vinculagdo daqueles pagamentos e a
exclusdo da multa de oficio.

Devidamente cientificada, fl. 54, a contribuinte apresentou impugnacdo as fls. 55/65,
alegando o que segue: Inicialmente afirma que ndo havia apresentado tempestivamente
a DCTF relativa ao 1° semestre de 2009 devido a reforma administrativa pela qual teria
passado mas que a havia entregue, ainda que intempestivamente, conforme documentos
por ela designado de “anexos n° 69 a 100”.

Em relacdo a DCTF referente ao 2° semestre de 2009, apesar de ter efetuado a sua
entrega dentro do prazo legal, havia sido preenchida com erro, tendo providenciado a
contratacdo de novo profissional de contabilidade e apresentado DCTF retificadora
conforme “anexos n° 101 a 145”.

No que diz respeito & DIRF, alega ter ocorrido “menc&o incorreta em alguns valores”
tendo elaborado tabela com indicacdo de diferengas por ela constatadas. Em
consequéncia havia apresentado duas retificadoras.

Aduz que em relagdo ao codigo de receita 0561, existiria “dentro da mesma valor de
Imposto de Renda Retido na Fonte cujo cddigo de receita seria, de modo devido, 3208 —
Aluguéis e Royalties Pagos a Pessoa Fisica e ndo o Cddigo de Receita 0561 —
Rendimentos do Trabalho Assalariado, como revela a DIRF Original. Anexos nimeros
146 a 200;”

Esclarece que tais aluguéis haviam sido pagos ao sr. Luiz Alfredo Moraes Pinto
Ferreira, que é seu socio, o qual lhe havia alugado dois iméveis, juntando contratos de
locagdo como prova.

Conclui afirmando que as diferencas verificadas em relagdo ao cédigo de receita 0561
(rendimentos do trabalho assalariado) seriam relativas a aluguéis pagos a sécio, cujo
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respectivo imposto (codigo de receita 3208) havia sido recolhido, porém havia sido
informado por engano na DIRF como rendimentos do trabalho assalariado.

Em relacdo ao IRRF, cddigo de receita 3208, alega que as diferencas por ela apontadas
a fl. 61 devem-se ao fato de que o IRRF relativo aos rendimentos do trabalho
assalariado (codigo de receita 0561) ter sido recolhido com o cédigo 3208.

Afirma que efetuou em 14 de dezembro de 2010 o recolhimento das diferencas por ela
apuradas e constantes de quadro demonstrativo de fl. 62.

Requer seja feita a vinculagdo dos pagamentos dos débitos langados que foram
declarados na DCTF retificadora, a dispensa total da multa de oficio tendo em vista ter
efetuado retificacdo da DIRF, DCTF e recolhido a diferenca de imposto com o0s
acréscimos legais devidos. E seja efetuada interpretacdo mais favoravel da norma
juridica (art. 112 do CTN).

Requer, ainda, a realizagdo de pericia e/ou diligéncia, nomeando o perito e relacionando
a fl. 64 os quesitos, bem como a juntada posterior de provas.

A partir do Termo de Verificagdo Fiscal, e com base nas circunstancias narradas, a
autoridade autuante também encaminhou Representacdo Fiscal para Fins Penais, com
fundamento no art.2, 11, da Lei 8137/1990.

A 3% Turma da DRJ, julgando a impugnacdo apresentada pela contribuinte, no
entanto, concedeu parcial provimento, declarando devido o IRRF conforme langcado, mas
exonerando o valor de R$20.438,51, relativo a multa de oficio, em face de ter identificado
valores recolhidos espontaneamente antes do procedimento fiscal, cuja ementa é reproduzida
abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendario:

2009

IRRF NAO DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTANEOS.

A falta de registro em DCTF do Imposto de Renda Retido na Fonte impde a necessidade
do langamento, para constitui¢do do crédito tributario correspondente, sem considerar 0s
pagamentos efetuados, os quais deverdo ser utilizados na sua amortizagcdo quando da
fase de cobranga.

FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF. LANCAMENTO DE
OFICIO.

A falta de recolhimento, ou recolhimento efetuado com insuficiéncia, do Imposto de
Renda Retido na Fonte enseja o langamento de oficio com os devidos acréscimos legais.

MULTA DE OFiCIO.

Exclui-se a multa de oficio incidente sobre os valores de IRRF exigidos, para 0s quais
houve o recolhimento espontaneo.

RETIFICACAO DE DIRF NAO COMPROVADA EM DOCUMENTACAO IDONEA

Qualquer alegacdo de erro de preenchimento em DIRF deve vir acompanhada dos
documentos que indiquem provaveis erros cometidos, no calculo dos tributos devidos,
resultando em recolhimentos a maior.

Ndo apresentada a escrituracdo contabil/fiscal, nem outra documentagdo habil e
suficiente, que justifique a alteragdo dos valores registrados em DIRF, mantém-se o
langamento efetuado baseado nas informac6es nela contidas.

RETIFICACAO DE DECLARACAO. INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL.
EFEITOS TRIBUTARIOS.
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A declaragdo entregue apés o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o langamento de oficio (Simula CARF n° 33).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendaério:

2009

PAGAMENTO NAO ESPONTANEO ANTES DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRACAO. LANCAMENTO INTEGRAL.

Pagamento efetuado antes da lavratura do auto de infracdo, por sujeito passivo que
perdera a espontaneidade, ndo tem o conddo de interromper o curso normal da acéo
fiscal. O crédito tributario sera langado pelo valor total, devendo o pagamento ser
utilizado na sua amortizacdo quando da fase de cobranca.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:

2009

PEDIDO DE DILIGENCIA.

Indefere-se pedido de diligéncia quando o objetivo é suprir auséncia de provas das
alegacdes trazidas na impugnagéo.

JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. A prova documental deve ser apresentada
juntamente com a impugnacdo, ndo podendo o contribuinte apresenta-la em outro
momento a menos que demonstre motivo de forga maior, refira-se a fato ou direito
superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos
autos.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Irresignado, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, as fls. 402/419, onde
reafirmou suas alegagdes originalmente acostadas na Impugnacéo, reapresentando o pedido de
prova pericial e juntando novos documentos.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso Voluntario foi apresentado tempestivamente, cumprindo os demais
requisitos de admissibilidade, posto que dele tomo conhecimento.

Trata-se de processo de aplicagdo de multa de oficio em virtude de valores ndo
declarados ou ndo pagos em descompasso com valores declarados ou pagos constantes em DIRF,
DCTF e DARF.

O contribuinte reconhece que cometeu equivocos que levaram a falta de envio da
DCTF do primeiro semestre de 2019. Quanto ao segundo semestre de 2019, em que a DCTF foi
entregue tempestivamente, também reconhece a existéncia de erros que levaram ao recolhimento
equivocado:
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Nas ImpugnacOes a Recorrente reconhece a falta de entrega tempestiva da DCTF do 1°
semestre/2009 e recolhe a multa antes da lavratura do Auto de Infracdo, com cédigo de
receita 1345 — Multa Atraso Entrega DCTF em 14/12/2010 no valor de R$ 7.905,96
(sete mil, novecentos e cinco reais e noventa e seis centavos). Recolhe, também, na
mesma data, ou seja, 14/12/2010, sob o coédigo de Receita 3208 — IRRF Alugueis e
Royalties Pagos a PF o valor de R$ 94.025,24 (noventa e quatro mil, vinte e cinco reais
e vinte e quatro centavos), com 0s respectivos encargos codigo receita 3279 — IRRF
Multa o valor R$ 18.805,00 (dezoito mil, oitocentos e cinco reais) e cédigo 2831 —
IRRF Juros o valor de R$ 13.324,75 (treze mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta
e cinco centavos), enquanto que o Auto de Infracdo foi lavrado em 21/12/2010,
posterior aos recolhimentos, conforme se infere do Comprovante de Arrecadacdo
extraido do site da Receita Federal, que ora se acosta (doc.)

2.17 Reconhece, também, nas impugnacGes fl. 57, que houve menc¢do incorreta em
valores expressos na DIRF do ano-calendario de 2009, exercicio financeiro de 2010
(fls.211/265), regularizadas na DIRF Retificadora acostada aos autos as fls. 266/321.

2.18 Imposto de Renda Retido na Fonte - Cddigo da Receita 0561 - Rendimentos do
Trabalho Assalariado. Integrando os valores mensais da DIRF do ano-calendéario de
2009, existe dentro da mesma valores de Imposto de Renda Retido na Fonte cujo
Codigo de Receita seria, de modo devido, 3208 — Aluguéis Royalties Pagos a Pessoa
Fisica e ndo o Cdédigo da Receita 0561 — Rendimentos do Trabalho Assalariado, como
revela a DIRF Original acostada as fls. 211/265.

2.19 Vejamos os pagamentos atraves de DARF's com Cadigo de Receita 0561 - IRRF -
RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO, cujos Comprovantes de
Arrecadacdo extraido do site da Receita Federal segue anexo:. (...).

Assim, em face desses equivocos, o Acorddo, em consonancia com as conclusfes
acostadas no TVF, aplicou a Solucéo de Consulta Interna COSIT n. 008/2007, que, sobre 0 caso,
orientou:

“ORIGEM : Coordenag¢do Geral de Fiscalizac¢do

ASSUNTO: Langamento de oficio. Apuragdo de tributo devido com deducdo de valor
relativo a indébito do contribuinte.

EMENTA: O indébito decorrente de pagamento de tributo a maior do que o informado
pelo contribuinte em DCTF, DIRPF ou declaracéo de ITR, ndo devera ser considerado
para efeito de aproveitamento/utilizacdo na apuracdo do tributo devido, devendo o
respectivo crédito tributario ser constituido de oficio em sua totalidade.

Comprovando o contribuinte, na impugnacdo, que ja pagou o tributo lancado, a
Delegacia da Receita Federal de Julgamento poderd exonera-lo da multa de oficio,
quando o pagamento houver sido tempestivo”.

Ainda, sobre o0 caso, 0 Acdrdao reforcou o teor do art. 11, pardgrafo 42 da IN RFB
n. 786/2007, entendendo que a Unica forma de exoneracgéo relativa aos valores cobrados seria por
aplicacdo a este dispositivo, o que néo teria ocorrido:

Ressalte-se que o Unico procedimento capaz de evitar o lancamento de oficio dos
valores ndo declarados em DCTF seria a apresentagdo de DCTF retificadoras pela
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contribuinte em atendimento a intimacdo efetuada pela fiscalizacéo, conforme § 4° do
artigo 11 da Instrugdo Normativa RFB n° 786/2007 abaixo transcrito:

“Art. 11. A alteracdo das informacdes prestadas em DCTF serd efetuada mediante
apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com observancia das mesmas normas
estabelecidas para a declaracéo retificada.

§ 1° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, e servird para declarar novos débitos,
aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracéo
nos créditos vinculados.

§ 2° A retificagdo ndo produzird efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos
relativos a impostos e contribuicdes:

I-(..)

In—(..)

Il - em relagdo aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada sobre o inicio de
procedimento fiscal.

8§3°(...)

8 4° Na hipotese do inciso Il do § 2° havendo recolhimento anterior ao inicio do
procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa juridica poderé apresentar
declaracéo retificadora, em atendimento a intimagao fiscal e nos termos desta, para
sanar erro de fato, sem prejuizo das penalidades calculadas na forma do art. 9°. (...) ¢
(grifei)

Assim, a autoridade autuante, considerando que o contribuinte deixou de
apresentar DCTF do primeiro semestre de 2009 e apresentando com erros a DCTF do segundo
semestre de 2009, desconsiderou as DCTFs retificadoras, nos termos do art. 11, § 2°, 11l. Logo,
ndo pbde o contribuinte, retificando a declaracdo ap6s o inicio do procedimento fiscal, acolher-se
do art. 138 do CTN, tendo j& iniciado o procedimento fiscal.

No mesmo sentido, a Simula STJ n. 360:

O beneficio da denincia espontanea ndo se aplica aos tributos sujeitos a langamento por
homologacdo regularmente declarados, mas pagos a destempo.

Sobre a tempestividade da denuncia espontanea, o STJ, sede de repetitivo (Tema
385, originario do RESP 1.149.022-SP), também se pronunciou:

A denudncia espontanea resta configurada na hipdtese em que o contribuinte, apds
efetuar a declaracdo parcial do débito tributéario (sujeito a langamento por homologacéo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a
maior, cuja quitacdo se da concomitantemente.

Por outro lado, o STJ, também em sede de repetitivo (Tema 61, originario do
RESP 962.739 - RS), no mesmo sentido:

N&o resta caracterizada a denlncia espontanea, com a consequente exclusdo da multa
moratdria, nos casos de tributos declarados, porém pagos a destempo pelo contribuinte,
ainda que o pagamento seja integral.

Em semelhante caminho aponta a Simula Vinculante do CARF n. 33:
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Slmula CARF n° 33:

A declaracdo entregue ap06s o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

O Acordao, em andlise das alegagdes recursais e dos documentos acostados na
impugnacéo, e objetivando a consolidacdo dos valores relativos aos pagamentos espontaneos
realizados pelo contribuinte, entendeu que seriam contrapostos aos valores declarados em DCTF,
a partir do periodo de apuracéo atuado (2009), com os recolhimentos efetuados (e comprovados)
de IRRF nos 0561, 0588 e 3208 em periodos anteriores ao inicio da fiscalizacdo, mesmo que ja
referidos no TVF. Entendeu que seria necessaria a exclusdo da multa de oficio sobre tais valores.

Concluiu o acoérdéo, pela comparacao entre os valores ja pagos anteriormente ao
procedimento fiscal e os declarados em DCTF, que deveria haver a exoneracdo parcial da multa
de oficio aplicada ao Recorrente, em relacdo a multa originalmente lancada (R$ 91.153,32) no
valor de R$ 20.438,51, restando o valor de R$ 70.714,81, a titulo de multa de oficio a ser
recolhida pelo contribuinte.

E justamente esse o objeto central da pretensdo recursal, ja que o contribuinte
entende que deveriam ser excluidos tambem os valores de R$ 70.741,81, pois alega ter
recolhido valores a maior suficientes para a exclusdo da multa.

N&o se deve esquecer que a falta de recolhimento de imposto ou contribuicdo
enseja 0 pagamento de multa de oficio, na aliquota de 75%:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF. Exercicio:
2008. LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA. No langamento de oficio, aplicando-se
multa de 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do, nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata.

Em verdade, o Acérddo aplicou o art. 44, da Lei 9430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: | - de
75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragdo inexata; (...)

A jurisprudéncia do CARF tem caminhado no mesmo sentido, conforme se
observa na ementa, abaixo reproduzida, no Acérddo n. 1001-001.635, da 1* Secdo de
Julgamento, 12 Turma Extraordinaria:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO. AUSENCIA DA ALEGADA
CONTRADICAO ENTRE FUNDAMENTO E PARTE DISPOSITIVA.

INEXISTENCIA DE PREJUiZO A DEFESA OU AO EXERCICIO DO
CONTRADITORIO.

Rejeita-se a preliminar de nulidade do acérddo recorrido quando ndo ha a alegada
contradicdo entre o fundamento e a parte dispositiva, especialmente quando ndo ha
prejuizo a defesa ou ao exercicio do contraditorio.


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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NULIDADE DO AUTO DE INFRAGCAO. FALTA DE INDICAGAO DE
DISPOSITIVO LEGAL. INEXISTENCIA DE PREJUIZO A DEFESA OU AO
EXERCICIO DO CONTRADITORIO.

Rejeita-se a preliminar de nulidade do auto por falta de indicacdo do dispositivo legal
que serviria de fundamento para a autuacdo quando se constata que foram descritos 0s
fatos apurados de forma que ndo houve prejuizo a defesa ou ao exercicio do
contraditorio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008
TRIBUTO NAO DECLARADO EM DCTF. PAGAMENTO ESPONTANEO.

A falta de declaragdo em DCTF exige a constituigdo de oficio do crédito tributario,
ainda que tenha havido o pagamento espontaneo, que devera ser utilizado na
amortizacao dos débitos. (grifo nosso).

No mesmo sentido, a ementa do Acérddo 1401.001.756

DCTF. MULTA POR ATRASO NA DECLARACAO. Em caso de entrega da
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributéarios Federais (DCTF) fora do prazo fixado na
legislacdo, é cabivel a aplicacdo da multa prevista na legislacdo especifica, que rege a
matéria.

Entendo também inaplicavel a Simula n. 31 do CARF:

Sumula CARF n° 31:

Descabe a cobranca de multa de oficio isolada exigida sobre os valores de tributos
recolhidos extemporaneamente, sem o acréscimo da multa de mora, antes do inicio do
procedimento fiscal. (Simula revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de
03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Quanto aos valores recolhidos pelo contribuinte apds o inicio da intimacéo fiscal,
deve a autoridade autuante igualmente considerar tais valores para amortizacdo, desde que
devidamente provados, no tocante ao crédito tributario total, isto €, incluindo a cobranca de juros
e multa, ja que o recolhimento foi feito ja com inicio do procedimento fiscal.

Quanto a apresentacdo de provas em etapa recursal

O Recorrente, no objetivo de demonstrar suas alegacfes, vem em sede recursal
apresentar provas documentais.

Entendo que ha momento adequado para apresentacdo de provas documentais, nos
termos do art. 15 e 16 do Decreto 70.235/72. Ainda, a apresentacdo posterior de provas
documentais possui hipoteses bem definidas no paragrafo 42 do art. 16 do mesmo diploma legal.

No entanto, embora haja previsdo expressa das situagdes excepcionais em que a
prova posterior seja admitida, penso que deve prevalecer o principio da verdade material, caso o
contribuinte logre apresentar provas cabais que comprovem os fatos alegados, ainda que
posteriores.


http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Assim, demonstrando por provas documentais cabais o recolhimento a maior que
permita exonerar (ainda que ndo em sua totalidade) o valor residual de multa de oficio, mesmo
que ja em esfera recursal, em atencdo ao principio da verdade material, ndo seria outro
entendimento que o provimento, ainda que parcial a pretensdo recursal.

Observe-se que, nesse aspecto, ja se manifestou a 3% Turma Extraordinaria da 12
Secdo de Julgamento, no Acordao 1003-001.595:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2009

SIMPLES NACIONAL. ALEGACAO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO
DA DCTF. NECESSIDADE DE NOVA ANALISE PELA UNIDADE LOCAL

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragéo, o contribuinte deve juntar aos
autos elementos probatérios habeis & comprovacdo do direito alegado. A apresentacdo
de documentagdo nova nos autos, em razdo da verdade material, o equivoco no
preenchimento de declaracdo ndo pode figurar como ébice a impedir nova andlise do
direito do contribuinte permanecer no Simples Nacional.

Naquela deciséo o recorrente apresentou DCTFs e demais comprovantes apenas
em nivel recursal, 0 que provocou o seguinte entendimento:

A apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é possivel desde
que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou
razBes posteriormente trazidas aos auto. O julgador orientando-se pelo principio da
verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convic¢do
mediante a persuasdo racional, decidindo com base nos elementos existentes no
processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede
recursal com o escopo de confrontar a motivagéo constante nos atos administrativos em
que foi afastada a tese da Recorrente de erro de fato.

Assim, em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de recurso,
em obediéncia a verdade material que deve pautar os processos administrativos e da
formalidade moderada e na permissdo concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o
contribuinte possui, no meu entendimento, a possibilidade de juntar documentos
indispensaveis para sua defesa mesmo apds a manifestacdo de inconformidade.

Logo, no presente caso, deve-se demonstrar o alegado: que os erros da DCTF
foram causados por erro de preenchimento (cddigo), mas que o fato ndo causou qualquer
prejuizo a arrecadacao dos valores devidos, o que € dnus do Recorrente comprovar.

Por outro lado, veja-se que a decisdo do Acordao recorrido foi precisa ao
determinar que:

Ante o0 exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a impugnagdo mantendo
em parte a exigéncia fiscal, declarando DEVIDO o IRRF conforme lancado e
EXONERANDO o valor de R$20.438,51, relativo a multa de oficio, conforme
demonstrado neste voto. Ressalte-se que o0s recolhimentos efetuados deverdo ser
utilizados para amortizacao do débito quando dos procedimentos de cobranca.
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Assim, considera-se desnecessaria a pretensdo da Recorrente, pois o proprio
acordao ja decidiu no sentido de reconhecer os recolhimentos para fins de amortizacdo dos
débitos eventualmente reconhecidos, e devidamente comprovados, mesmo que pagos ou hdo a
destempo.

Quanto ao pedido de diligéncia

A Recorrente, que havia feito, na impugnacéo, pedido de diligéncias, vém em
sede recursal novamente repetir o pedido, informando quesitos a serem averiguados.

No entanto, ndo obstante a pretensdo probatoria da Recorrente, entendo que se
deve aplicar o art. 18 do Decreto 70.235/1972, posto que a pericia ndo se faz necessaria ao caso
em tela, ja que a elucidacdo das questdes técnicas suscitadas podem ser respondidas tanto pelos
integrantes da Delegacia Regional de Julgamento quanto por julgadores administrativos fiscais
na primeira e segunda instancia administrativa. .

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Nesse aspecto, também acolho os fundamentos da decisdo recorrida, ja que a
pericia se revela prescindivel para a elucidacédo do feito.

Quanto a aplicacdo da interpretacéo benéfica nos termos do art.112 do CTN

A Recorrente pugna pela aplica¢do da interpretagdo “in dubio pro contribuinte”,
nos termos do art. 112 do CTN. Embora reconheca que a interpretacdo benéfica ao contribuinte,
em caso de davidas nos casos tratados no art. 12, € artificio de grande importancia para a defesa
do contribuinte, ndo obstante, também nédo entendo aplicavel ao caso.

Dispde o art. 112:

Art. 112. A lei tributéria que define infragfes, ou Ihe comina penalidades, interpreta-se
da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de divida quanto:

| - a capitulacdo legal do fato;

Il - a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensao dos
seus efeitos;

111 - 2 autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV - & natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacéo.

N&o vislumbro as circunstancias previstas nos incisos acima mencionados, pelo
menos as referentes aquelas causas relevantes para o objeto recursal, j& que ndo ha davida sobre
a capitulagdo do fato, que foi claramente demonstrado pelo Termo de Verificagdo Fiscal, e
confirmado pela propria Recorrente, nem sobre a natureza ou circunstancias materiais do fato ou
da extensdo de seus efeitos; muito menos quanto a autoria dos fatos.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
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Finalmente, reforce-se que ndo ha razdo em reconhecer a pretensao do Recorrente,
ja que, uma vez identificado e comprovado o recolhimento devido mediante documentos habeis
em fase de liquidacdo, dar-se-4 a pretendida amortizacdo dos débitos tributarios, nos termos do
Acordéo recorrido.

Dispositivo

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, negar provimento
ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz



